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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – Este Regimento Interno tem como finalidade estabelecer regras de organização, funcionamento, utilização do espaço físico, prestação de serviços, atribuições da equipe, deveres dos usuários e demais disposições necessárias à utilização correta do Laboratório Multiusuário de Redação Científica – LAMURC, vinculado ao Departamento de Fisiopatologia da Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES.
Art. 2º – As normas apresentadas ao longo deste Regimento Interno foram elaboradas em conformidade com o Estatuto e Regimento Geral da UNIMONTES, bem como a Resolução CONSU/UNIMONTES nº10, de 22 de junho de 2022, que dispõe do Regulamento dos Laboratórios Multiusuários de Pesquisa da UNIMONTES.
Art. 3º - O LAMURC se constitui como um espaço destinado ao desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão voltadas ao aprimoramento técnico, científico e tecnológico, com ênfase na produção, na organização e comunicação do conhecimento científico, envolvendo, especialmente, as áreas das ciências biológicas e da saúde.
Art. 4º - Considerado a relevância institucional do LAMURC, sua área física deverá ser preservada e devidamente cuidada por toda a comunidade acadêmica, incluindo servidores, docentes e discentes, e público externo. A conservação do espaço físico, bem como equipamentos e acessórios, constitui responsabilidade compartilhada de todos aqueles que dele fizerem uso.

CAPÍTULO II
DA LOCALIZAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Art. 5º - O LAMURC localiza-se no Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro, da UNIMONTES, situado na Avenida Professor Rui Braga, s/n, Bairro Vila Mauricéia, Montes Claros, Minas Gerais, Brasil.
Art. 6º - O LAMURC funcionará de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 14h às 18h, exceto nos feriados. 
Parágrafo único - O laboratório poderá permanecer temporariamente indisponível sempre que necessário para manutenção preventiva ou corretiva, bem como por motivo de força maior ou determinação administrativa, devendo tal indisponibilidade ser comunicada aos usuários, sempre que possível.

CAPÍTULO III
DA VINCULAÇÃO INSTITUCIONAL E DOS OBJETIVOS

Art. 7º - O LAMURC é um órgão vinculado ao Departamento de Fisiopatologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, da UNIMONTES, tendo como objetivo primordial apoiar e complementar as atividades de ensino, pesquisa e extensão, por meio da assessoria à produção de trabalhos acadêmicos, técnico e científicos, nos níveis de graduação e pós-graduação, de acordo com as normativas institucionais vigentes.
Art. 8º - O LAMURC tem os seguintes objetivos:
I. Apresentar ideias e delimitar temas científicos para desenvolvimento de trabalhos;  
II. Orientar o levantamento, seleção e organização da bibliografia científica;
III. Auxiliar a elaboração de projetos de pesquisa;
IV. Oferecer apoio no processo de submissão ao comitê de ética;
V. Orientar no desenvolvimento de Trabalhos de Conclusão de Curso (TCCs), Monografias, Dissertações e Teses;
VI. Assessorar a elaboração e revisão de resumos, no formato simples, expandido ou completo;
VII. Oferecer apoio técnico-científico para produção de artigos científicos;
VIII. Auxiliar no processo de submissão de artigos em revistas especializadas;
IX. Auxiliar a criação e atualização de Currículo Lattes e do identificador digital ORCID (do inglês, Open Researcher and Contributor ID);  
X. Promover oficinas, cursos e atividades de capacitação em escrita acadêmica e científica;
XI. Disponibilizar infraestrutura necessária para pesquisa e produção científica, espaço de orientação acadêmica e tutoria científica;
XII. Incentivar a colaboração interdisciplinar entre os pesquisadores da instituição.

Art. 9º - O LAMURC se caracteriza como um laboratório multiusuário da UNIMONTES, cuja estrutura poderá ser utilizada por qualquer pessoa vinculada ou não a UNIMONTES, conforme demanda e disponibilidade do laboratório, observadas as normas éticas e disposições deste Regimento.
Parágrafo único – Em razão do caráter multiusuário do laboratório, é vedada a fixação de docentes e/ou pesquisadores no LAMURC para o desenvolvimento de linhas de pesquisa individuais, bem como qualquer prática que resulte na monopolização do uso de seus serviços, devendo ser preservado o acesso equitativo dos usuários.

CAPÍTULO IV
DAS FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES

Art. 10º - O LAMURC tem por finalidade complementar as atividades de ensino, pesquisa e extensão da UNIMONTES, por meio da oferta de assessoria, orientação e mentoria em redação científica e produção técnico-científica, especialmente nas áreas biológicas e da saúde.
Art. 11º - O LAMURC tem as seguintes atribuições:
I. Contribuir para o desenvolvimento de competências necessárias à elaboração de trabalhos científicos nas áreas biológicas e da saúde;
II. Auxiliar na concepção, no delineamento e no amadurecimento de ideias científicas, incluindo definição de temas, formulação de hipóteses e organização lógica do trabalho;
III. Orientar na elaboração e desenvolvimento de trabalhos científicos de diferentes naturezas e formatos, como resumos, projetos de pesquisa e artigos completos originais ou de diferentes tipos de revisão;
IV. Oferecer assistência técnica especializada em redação científica, abrangendo estruturação de textos, clareza, adequação metodológica e comunicação dos resultados;
V. Assessorar na escolha de revistas científicas e nos procedimentos de submissão de manuscritos;
VI. Auxiliar nos processos de revisão de manuscritos, incluindo análise de pareceres e elaboração de cartas-resposta aos revisores;
VII. Desenvolver atividades de capacitação, tais como cursos, palestras e treinamentos voltados à redação científica;
VIII. Apoiar a formação acadêmica e profissional de estudantes de graduação, pós-graduação e profissionais das áreas biológicas e da saúde;
IX. Contribuir para a melhoria da qualidade da produção científica institucional e regional, estimulando maior produtividade, organização e impacto dos trabalhos;
X. Atuar como sistema multiusuário de apoio à pesquisa, atendendo de forma compartilhada diferentes cursos, programas e públicos vinculados ou não à UNIMONTES.
Art. 12º – Para o cumprimento de suas finalidades, o LAMURC deverá:
I. Manter-se continuamente atualizado quanto às metodologias, normas, diretrizes e boas práticas de redação científica, comunicação acadêmica e produção científica, para fins didáticos, formativos e científicos;
II. Assegurar a disponibilidade, conservação e adequada utilização da infraestrutura física, tecnológica e dos recursos humanos, de modo a garantir a qualidade das atividades de orientação, assessoria, mentoria e capacitação desenvolvidas no laboratório;
III. Propor a realização de convênios, parcerias e cooperações institucionais com órgãos públicos ou privados, a fim de fortalecer as atividades do LAMURC, captar recursos complementares e ampliar da oferta de serviços.
IV. Promover ações que incentivem a formação e o letramento científico, bem como a integração entre ensino, pesquisa e extensão.
V. Realizar treinamentos de capacitação para os envolvidos no suporte às atividades do LAMURC.
Parágrafo único - Considerando a natureza do LAMURC como laboratório de redação científica, é vedada a realização de atividades experimentais, com reagentes químicos, nem estudos in vivo ou in vitro em suas dependências, devendo todas as ações desenvolvidas observar rigorosamente os princípios éticos, a integridade científica, a confidencialidade das informações acadêmicas, a legislação vigente e as normas institucionais aplicáveis.
CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA FÍSICA

Art. 13º - O LAMURC possui infraestrutura própria em contêineres independentes dos prédios institucionais, instalados no Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro, da UNIMONTES, em local planejado de modo a garantir fácil acesso aos discentes, docentes, servidores e demais usuários.
Art. 14º - A infraestrutura do LAMURC é composta por cinco ambientes:
I. Sala de uso coletivo, equipada com ar-condicionado, 20 notebooks, bancadas, tomadas, mesa de trabalho, cadeiras e televisão, com capacidade para até vinte usuários simultâneos;
II. Sala de reunião, equipada com armários, ar-condicionado, televisão, tomadas, mesa e cadeiras, com capacidade para até seis pessoas;
III. Sala administrativa, equipada com armários, ar-condicionado, tomadas, mesas e cadeiras, com capacidade para até três pessoas.
IV. Copa, equipada com pia, armários, bancadas, mesa, cadeiras e geladeira;
V. Banheiro, com vaso sanitário, pia e armário.
Parágrafo único – Os ambientes do LAMURC classificam-se quanto ao acesso em áreas de uso coletivo e áreas de acesso restrito. Sendo assim, a sala de reunião, a sala administrativa, copa e banheiro são de uso exclusivo da equipe do LAMURC, conforme normas estabelecidas neste Regimento.

CAPÍTULO VI
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS

Art. 15º- O LAMURC é constituído por uma Coordenação Geral, composta por um Coordenador e um Subcoordenador, docentes colaboradores e por uma equipe de bolsistas vinculados ao LAMURC formada por profissionais graduados e discentes vinculados a cursos de graduação da UNIMONTES.
Parágrafo único - A Coordenação do LAMURC realizará reuniões ordinárias com periodicidade mínima semestral, para acompanhamento das atividades, avaliação de metas e deliberação sobre assuntos administrativos e técnicos.

SEÇÃO I
DA COORDENAÇÃO

Art. 16º - A coordenação do LAMURC será exercida por um Coordenador, docente vinculado ao CCBS e responsável pelo projeto, juntamente com o Subcoordenador e os docentes colaboradores.
Parágrafo único – O mandato do Coordenador e do Subcoordenador será de 04 (quatro) anos, permitida recondução, mediante designação formal da instância competente.
Art. 17º- Compete ao Coordenador do LAMURC:
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades desenvolvidas no LAMURC;
II. Representar institucionalmente o LAMURC;
III. Garantir a conformidade das atividades do LAMURC com este Regimento Interno;
IV. Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias, quando necessário, de planejamento, acompanhamento e avaliação das atividades do LAMURC.
V. Assegurar a manutenção e as condições adequadas de utilização das instalações do LAMURC;
VI. Criar, manter e acompanhar os canais institucionais de divulgação do projeto;
VII. Estabelecer diretrizes de funcionamento, organização e uso dos espaços e equipamentos, bem como promover suas atualizações, quando necessário. 
VIII. Designar responsabilidades, supervisionar e orientar o trabalho de todos os integrantes do LAMURC.
IX. Aprovar relatórios, documentos técnicos, registros e prestações de contas referentes ao funcionamento do LAMURC.
X. Encaminhar relatórios periódicos das atividades realizadas à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Superior do Norte de Minas (FADENOR);
XI. Elaborar relatórios sobre os produtos obtidos e desempenho do laboratório e enviá-los à Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais (FAPEMIG);
Art. 18º- Compete ao Subcoordenador:
I. Apoiar o Coordenador na gestão acadêmica e operacional do LAMURC;
II. Substituir o Coordenador em suas ausências, quando necessário;
III. Auxiliar o Coordenador no planejamento, execução e monitoramento das atividades do LAMURC;
IV. Acompanhar o cumprimento das metas e cronogramas do projeto financiado;
V. Colaborar na organização das reuniões ordinárias e extraordinárias;
VI. Manter e acompanhar os canais institucionais de divulgação do projeto;
VII. Realizar revisões técnicas nas orientações prestadas e nos produtos desenvolvidos no âmbito do LAMURC;
VIII. Atuar na organização de palestras, cursos, treinamentos e eventos científicos promovidos pelo LAMURC;
IX. Auxiliar na supervisão das atividades desenvolvidas pelos bolsistas vinculados;
X. Contribuir para a melhoria contínua dos serviços prestados;
XI. Zelar pela conformidade das atividades do LAMURC com este Regimento Interno.
Art. 19º - Compete aos docentes colaboradores:
I. Apoiar o Coordenador e Subcoordenador na gestão acadêmica e operacional do LAMURC;
II. Acompanhar os canais institucionais de divulgação do projeto;
III. Auxiliar na organização de palestras, cursos, treinamentos e eventos científicos promovidos pelo LAMURC, quando necessário;
IV. Realizar revisões técnicas nas orientações prestadas e nos produtos desenvolvidos no âmbito do LAMURC;
V. Auxiliar na supervisão das atividades desenvolvidas pelos bolsistas vinculados;
VI. Sugerir ações que visam a melhoria contínua dos serviços prestados;
VII. Zelar pela conformidade das atividades do LAMURC com este Regimento Interno.

SEÇÃO II
DO COMITÊ GESTOR
Art. 20º- O Comitê Gestor do LAMURC é constituído pela Coordenação, Subcoordenação e 01 (um) Docente colaborador, vinculados a UNIMONTES,
Art. 21º- Compete ao Comitê Gestor:
I. Assessorar na definição de diretrizes científicas e editoriais;
II. Propor e atualizar normas internas desenvolvimento dos serviços prestados;
III. Zelar pelo rigor metodológico, integridade científica e observância das normas éticas vigentes;
IV. Realizar avaliação técnica;
V. Acompanhar indicadores de desempenho científico;
VI. Propor ações de capacitação em redação científica e metodologia da pesquisa;
VII. Emitir pareceres técnicos quando solicitado pelo Coordenador.
Art. 22º- O Comitê atuará de forma colegiada, com caráter consultivo, respeitada a autonomia do Coordenador do Projeto.

SEÇÃO III
DOS BOLSISTAS VINCULADOS

Art. 23º - A equipe de bolsistas vinculados do LAMURC é composta por profissionais e discentes organizados de acordo com o nível de formação e as competências técnico-científicas.
Art. 24º - Compete aos bolsistas com formação profissional:
I. Auxiliar o Coordenador na gestão cotidiana do laboratório;
II. Orientar os usuários quanto às normas de uso, organização e procedimentos internos do LAMURC;
III. Prestar apoio técnico-científico aos usuários do LAMURC;
IV. Colaborar na redação, revisão e submissão de artigos científicos;
V. Participar da elaboração de materiais didático-pedagógicos produzidos pelo LAMURC;
VI. Colaborar na realização de oficinas, cursos e atividades formativas promovidas pelo LAMURC;
VII. Auxiliar na elaboração de materiais institucionais e documentos normativos.
VIII. Contribuir nas ações de divulgação institucional do LAMURC.
Art. 25º - Compete aos bolsistas vinculados a cursos de graduação:
I. Auxiliar as atividades operacionais, formativas e administrativas do laboratório, sob supervisão;
II. Realizar, sob orientação e supervisão, o atendimento aos usuários do LAMURC;
III. Auxiliar nas revisões técnicas das orientações prestadas e nos produtos desenvolvidos no âmbito do LAMURC;
IV. Contribuir nas ações de divulgação e organização institucional;
V. Executar atividades necessárias para o cumprimento das metas e produtos previstos no projeto do LAMURC.
Art. 26º - Antes de iniciarem suas atividades, os novos bolsistas vinculados do LAMURC deverão, obrigatoriamente, participar de treinamento presencial, ministrado por membro habilitado da equipe, podendo ser o Coordenador, Subcoordenador ou bolsista vinculado designado.
Parágrafo único - Após o treinamento, o bolsista vinculado estará ciente das atividades e serviços prestados pelo LAMURC, normas de uso do laboratório, rotinas operacionais, orientações de segurança e cuidados com os equipamentos e instalações.

CAPÍTULO VII
DOS USUÁRIOS

Art. 27º – É permitido aos usuários o acesso e a utilização exclusivamente da sala de uso coletivo, observadas as normas estabelecidas neste Regimento Interno.
Art. 28º – A sala administrativa é de uso restrito à Coordenação e aos bolsistas vinculados ao LAMURC.
Art. 29º - A sala de reunião destina-se ao uso da Coordenação e dos bolsistas vinculados ao LAMURC, podendo ser utilizada por usuários externos apenas durante atendimentos previamente agendados e autorizados pela Coordenação do LAMURC.
Art. 30º - A copa e o banheiro não são de livre acesso aos usuários, podendo ser utilizados somente mediante autorização da equipe LAMURC, conforme normas internas e critérios operacionais estabelecidos.
Art. 31º - Quando houver concorrência de demandas ou limitação de disponibilidade, a utilização dos ambientes e serviços do LAMURC, obedecerá à seguinte ordem de prioridade, observadas as normas internas, a finalidade institucional e a disponibilidade do laboratório:
I. Usuários vinculados ao CCBS/UNIMONTES;
II. Usuários vinculados a outras Unidades da UNIMONTES;
III. Usuários vinculados a outras Instituições de Ensino e/ou Pesquisa;
IV. Usuários não vinculados a instituições.
Parágrafo único – A definição da prioridade não garante atendimento automático, ficando a autorização de uso condicionada à avaliação da Coordenação do LAMURC, à compatibilidade da demanda com as finalidades do laboratório e à disponibilidade de infraestrutura e equipe.
Art. 32º - Os usuários do LAMURC deverão utilizar seus ambientes exclusivamente para atividades acadêmicas, científicas e formativas, sendo vedada a utilização para fins pessoais ou incompatíveis com a finalidade institucional do LAMURC.
Art. 33º – A utilização dos espaços físicos do LAMURC deverá observar integralmente as regras, procedimentos e disposições estabelecidos neste Regimento Interno.
Art. 34º – Qualquer irregularidade, dano, falha ou situação que comprometa o funcionamento do laboratório deverá ser comunicada imediatamente à equipe LAMURC.
Art. 35º – Com a finalidade de assegurar a ordem, a integridade da infraestrutura, a conservação dos equipamentos e o adequado funcionamento do LAMURC, o descumprimento das disposições previstas neste Regimento Interno, nas Normas de Uso e nas demais normativas institucionais aplicáveis poderá resultar na aplicação de medidas disciplinares.
Parágrafo único – As medidas disciplinares serão aplicadas pela Coordenação do LAMURC, de acordo com a reincidência ou gravidade da infração, podendo incluir:
I. Advertência, verbal ou por escrito;
II. Suspensão temporária do direito de uso dos ambientes e serviços prestados pelo LAMURC;
III. Responsabilização por danos materiais causados à infraestrutura, equipamentos ou mobiliário, incluindo a obrigação de reparo ou ressarcimento;
IV. Comunicação aos órgãos competentes para medidas administrativas, disciplinares ou legais cabíveis.
CAPÍTULO VIII
DOS EQUIPAMENTOS DO LAMURC

Art. 36º – A utilização dos equipamentos, mobiliários e recursos tecnológicos do Laboratório Multiusuário de Redação Científica – LAMURC deverá ocorrer de forma correta, responsável e compatível com suas finalidades institucionais, sendo vedadas práticas que possam causar danos materiais ou comprometer o funcionamento do laboratório.
Art. 37º - Os sistemas de ar-condicionado permanecerão ligados durante o horário regular de funcionamento do LAMURC, sendo vedada a alteração de sua configuração ou temperatura pelos usuários.
Parágrafo único – Eventuais necessidades de ajuste deverão ser comunicadas ao responsável presente.
Art. 38º - Os televisores instalados nas salas de uso coletivo e de reunião, estarão fixados nas paredes, não sendo permitido o deslocamento para outros locais. 
§1º - O uso dos televisores será restrito a atividades acadêmicas, como apresentações, reuniões de pesquisa, cursos e treinamentos.
§2º - Após a utilização, os televisores deverão ser devidamente desligados, incluindo a desconexão dos cabos de energia, a fim de prevenir danos decorrentes de quedas de energia ou descargas elétricas.
Art. 39º - Os notebooks disponibilizados pelo LAMURC destinam-se exclusivamente ao desenvolvimento de atividades acadêmicas, científicas e formativas.
Parágrafo único - A utilização dos notebooks para finalidades não previstas neste artigo somente será permitida mediante autorização da Coordenação do LAMURC, observando-se obrigatoriamente as normas de agendamento, uso e segurança.
Art. 40º - Os notebooks permanecerão dispostos sobre as bancadas de trabalho, sendo vedado seu deslocamento para outros locais.
Art. 41º - Todos os usuários devem inspecionar visualmente notebooks e cabos antes do uso, reportando qualquer dano ou aquecimento anormal.
Art. 42º - Em caso de queda de energia, os usuários devem imediatamente desligar e desconectar seus equipamentos até a estabilização do fornecimento.
Art. 43º - É proibida a instalação de softwares não autorizados, e o usuário deve respeitar as políticas de segurança digital da instituição.
Art. 44º - É vedado o uso de pendrives ou outros dispositivos suspeitos que possam comprometer a integridade dos sistemas.
Art. 45º - Cada usuário é responsável por garantir que seus arquivos pessoais sejam salvos e que os notebooks sejam desligados de forma adequada.
Art. 46º - O descumprimento das disposições deste capítulo sujeitará o usuário às medidas previstas neste Regimento Interno, observadas a gravidade da infração e as normas institucionais aplicáveis.

CAPÍTULO IX
DAS NORMAS GERAIS DO LAMURC

Art. 47º - O acesso ao LAMURC será permitido mediante agendamento prévio, a ser realizado por meio do preenchimento de um formulário eletrônico disponibilizado pelo LAMURC no site www.lamurc.com.br, condicionado à leitura e concordância com os termos de utilização.
§1º - A solicitação de agendamento será analisada pelo LAMURC, considerando o objetivo da demanda, a disponibilidade da infraestrutura e da equipe.
§2º - O agendamento deve ser solicitado com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas úteis.
§3º - Eventuais ajustes de data ou horário do agendamento serão comunicados ao solicitante por meio do endereço eletrônico informado no formulário.
§4º - O cancelamento do agendamento deverá ser informado pelo solicitante com antecedência mínima de 12 (doze) horas úteis, por meio por meio do endereço eletrônico institucional do projeto.
§5º - A ausência injustificada em agendamentos confirmados poderá resultar em restrições temporárias de novos agendamentos, conforme avaliação da Coordenação do LAMURC.
Art. 48º - Durante a utilização da sala coletiva é imprescindível que os usuários mantenham o ambiente silencioso, evitando conversas paralelas ou comportamentos inadequados que possam comprometer a concentração e o desempenho das pessoas presentes. 
Art. 49º- Considerando a natureza do LAMURC como um laboratório de redação científica, não é permitida a realização de práticas experimentais com reagentes químicos, nem estudos in vivo ou in vitro em suas dependências. 
Art. 50º - É proibida a ingestão de alimentos nas dependências da sala coletiva do LAMURC, a fim de preservar a limpeza e bom funcionamento dos equipamentos e garantir a organização do ambiente de trabalho.
Parágrafo único - Será permitida a utilização de garrafas de água, desde que o consumo seja feito com o devido cuidado, para evitar o derramamento de líquidos sobre os notebooks.
Art. 51º - É vedada a alteração da disposição dos móveis, equipamentos ou cabos sem autorização da Coordenação.
Art. 52º - Objetos pessoais devem ser mantidos organizados para evitar bloqueio de passagens e obstrução de rotas de fuga.
Art. 53º - Não é permitido conectar equipamentos pessoais de alto consumo (como aquecedores, ventiladores, cafeteiras) às tomadas do laboratório.
Art. 54º - O usuário deve conhecer a rota de fuga indicada na sinalização interna do laboratório.
Art. 55º - Qualquer dano, falha, mau funcionamento ou situação de risco deve ser comunicado imediatamente à Coordenação ou o membro do LAMURC responsável.
Art. 56º - A omissão de incidentes será considerada infração às normas internas.
Art. 57º - Todos os usuários devem seguir as orientações de segurança.

CAPÍTULO X
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 58º - O LAMURC é financiado pela FAPEMIG, no âmbito do projeto aprovado sob o número APQ-02603-24.
Parágrafo único - Os recursos financeiros adquiridos por meio do financiamento da FAPEMIG são destinados na aquisição de containers, instalação e adequação da infraestrutura, aquisição de equipamentos e bolsas para diferentes níveis.
Art. 59º - O financiamento do laboratório é viabilizado por meio de recursos aprovados pela FAPEMIG, sob a gestão FADENOR.
Art. 60º – Serão arrecadados recursos por meio da prestação de serviços, os quais deverão possuir prestação de contas transparente e destinação adequada, em conformidade com as normas institucionais. A utilização do espaço físico mediante agendamento, sem o uso dos serviços oferecidos pelos integrantes do laboratório, é gratuito.
Parágrafo único – Os recursos arrecadados serão integralmente destinados ao LAMURC, devendo ser aplicados em melhorias estruturais, aquisição de materiais, manutenção de equipamentos e outras necessidades operacionais que contribuam para o bom funcionamento do laboratório.
Art. 61º- Os recursos financeiros aprovados serão importantes para garantir o funcionamento e a efetividade das ações realizadas no laboratório. O atendimento às demandas da comunidade acadêmica será possível de forma a abranger maior número de trabalhos, resultando na consolidação do LAMURC como centro de referência em estudo de redação científica e apoio para formação acadêmica.



CAPÍTULO XI
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Art. 62º - A prestação de serviços realizada pelo LAMURC tem por finalidade oferecer suporte técnico-científico a estudantes e profissionais das áreas biológicas e da saúde com foco em atividades relacionadas à redação científica e desenvolvimento de produtos acadêmicos.
Art. 63º - Os serviços prestados pelo LAMURC poderão contemplar assessorias individuais ou em grupos para as seguintes atividades:
I. Delimitação de temas;
II. Levantamento de bibliografia;
III. Elaboração de resumos simples ou expandidos;
IV. Desenvolvimento de artigos científicos completos;
V. Elaboração de quadros, tabelas, gráficos e demais ilustrações;
VI. Montagem de banner ou apresentação oral;
VII. Escolha da revista científica para submissão;
VIII. Adequação às normas específicas de revistas científicas;
IX. Submissão de trabalhos;
X. Acompanhamento de revisões pós-submissão e elaboração de cartas-resposta;
XI. Elaboração de projetos e submissão a Comitês de Ética em Pesquisa;
XII. Orientação para elaboração de Monografias, Trabalhos de Conclusão de Curso, Dissertações ou teses;
XIII. Criação e atualização de perfis acadêmicos, como Currículo Lattes e ORCID.
Art. 64º - Para fins de divulgação institucional e comunicação com os interessados, será mantido um perfil oficial do LAMURC nas redes sociais, bem como canais exclusivos de contato, incluindo atendimento via mensagens diretas e WhatsApp.
Art. 65º - Constituem responsabilidades do solicitante do serviço:
I. Fornecer com precisão todas as informações e documentos necessários para a execução do serviço;
II. Cumprir os prazos estabelecidos para entrega de materiais, dados ou amostras, conforme cronograma individual;
III. Manter comunicação clara com a equipe do LAMURC, informando qualquer alteração que possa impactar a execução do serviço;
IV. Observar integralmente as normas de segurança, conduta e funcionamento previstas neste Regimento Interno.
CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 66º – Em caso de extinção, desativação ou dissolução do LAMURC, os bens patrimoniais adquiridos com recursos institucionais ou de agências de fomento serão incorporados ao patrimônio da UNIMONTES, respeitadas as normas da instituição.
Art. 67º - Os casos omissos ou não contemplados neste Regimento serão avaliados e deliberados pela Coordenação do LAMURC, podendo a decisão ser complementada por diretrizes institucionais superiores, quando necessário.
Art. 68º – Este Regimento poderá ser revisado e atualizado, por iniciativa da Coordenação do LAMURC ou por determinação da gestão da UNIMONTES, devendo as alterações ser amplamente divulgadas aos usuários.
Art. 69º – Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação e permanecerá válido até que nova versão seja oficialmente publicada.
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